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                                         PROJETO DE LEI Nº          , de 2021 

                                 (Patrus Ananias e Helder Salomão) 

 

Altera a Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

O Art. 1º O art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 73. .................................................................................................................................... 

 

VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos Estados 

aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a 

cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento, com 

cronograma prefixado, os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública 

e os destinados a programas de proteção a pessoas ameaçadas;" (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                 JUSTIFICAÇÃO 

 

O Programa Federal de Assistência à Vítimas e à Testemunhas Ameaçadas (PROVITA), 

instituído por meio da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, regulamentado pelo Decreto nº 3.518, 

de 20 de junho de 2000; o Programa de Proteção a Defensores de Direitos Humanos (PPDDH), 

instituído pelo Decreto nº 6.044, de 12 de fevereiro de 2007; e o Programa de Proteção a Crianças 

e Adolescentes Ameaçados de Morte (PPCAAM), instituído pelo Decreto nº 6.231, de 11 de 

outubro de 2007 são políticas de públicas de Estado que promovem os direitos humanos dos 

públicos finais em casa uma das áreas de sua atuação. 

Os referidos programas atendem demanda por proteção de públicos específicos de todo o país e 

suas ações são executadas por meio da formalização de convênios com Governos estaduais, que 

por sua vez, formalizam termos de colaboração com organizações da sociedade civil para 

implementação das ações de proteção. *C
D2
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 A lei eleitoral elenca uma série de vedações aos gestores públicos durante o período que antecede 

o pleito eleitoral. Porém, quis o legislador garantir que mesmo no referido período, emergências 

ou calamidade não deixassem de ser atendidas, pelas próprias razões.  

Durante alguns anos, os programas de proteção enfrentaram diversas dificuldades para realização 

de repasses financeiros durante o período apontado pela lei acima citada, pois por não haver regra 

própria, era alegado insegurança jurídica para um parecer que fundamentasse o repasse de 

recursos, deixando-se assim, as pessoas ameaçadas sob proteção sem recursos financeiros para 

arcar com as despesas relacionadas à alimentos, moradia e vestuários, além de outras necessidades 

básicas. 

Todavia, entende-se que a garantia para a consolidação de tais políticas de proteção dependerá de 

forte regulamentação e do oferecimento de instrumentos capazes de dar segurança quando das 

análises de situações trazidas pela lei eleitoral.  

Pela sensibilidade e por seus públicos, os programas de proteção a pessoas ameaçadas não podem 

sofrer solução de descontinuidade, pois a promoção e a defesa dos direitos humanos de pessoas 

nestas condições demandam acompanhamento e suporte constante por parte das instituições 

públicas gestoras do tema. 

Dessa forma, a inclusão no rol de exceções já previstas na Lei n. 9.504 poderá incluir os 

programas de proteção, a fim de que os gestores possam manter seus funcionamentos 

amparados pela legislação proposta. 

Ante o exposto, solicito a colaboração dos colegas Parlamentares para a aprovação do 

presente Projeto de Lei.  

 

                                              Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

 

 

Patrus Ananias                                                 Helder Salomão 

Deputado Federal PT/MG                               Deputado Federal PT/ES 

 

*C
D2
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Projeto de Lei
(Do Sr. Patrus Ananias)

 

 

Altera a Lei n° 9.504, de 30 de

setembro de 1997.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211697441800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 2  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária;  

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 

excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 

normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 

e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 

nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 

ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança;  

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;  

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo;  

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 

Executivo;  

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários;  

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  
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a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 

andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 

de calamidade pública;  

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 

mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo;  

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos 

anos que antecedem o pleito; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 

eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 

ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 

campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes 

públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 

conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 

mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 

prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 

cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso 

III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 

vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 

beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 

pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 

o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 

a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
 

Estabelece normas para a organização e a 

manutenção de programas especiais de 

proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 

institui o Programa Federal de Assistência a 

Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 

sobre a proteção de acusados ou condenados 

que tenham voluntariamente prestado efetiva 

colaboração à investigação policial e ao 

processo criminal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 

 

Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de crimes 

que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a investigação 

ou processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, no 

âmbito das respectivas competências, na forma de programas especiais organizados com base 

nas disposições desta Lei.  

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, acordos, 

ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não-governamentais objetivando a 

realização dos programas.  

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de 

parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com atribuições 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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para a execução da política de direitos humanos.  

 

Art. 2º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes levarão 

em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a dificuldade 

de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para a produção 

da prova.  

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, 

ascendentes, descendentes ou dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou 

testemunha, conforme o especificamente necessário em cada caso.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.518, DE 20 DE JUNHO DE 2000 
 

Regulamenta o Programa Federal de 

Assistência a Vítimas e a Testemunhas 

Ameaçadas, instituído pelo art. 12 da Lei nº 

9.807, de 13 de julho de 1999, e dispõe sobre a 

atuação da Polícia Federal nas hipóteses 

previstas nos arts. 2º, § 2º, 4º, § 2º, 5º, § 3º, e 15 

da referida Lei.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, 

em especial seu art. 12,  

 

 DECRETA:  

 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA FEDERAL DE ASSISTÊNCIA A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 

AMEAÇADAS 

 

 Art. 1º O Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas, 

instituído pelo art. 12 da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, no âmbito da Secretaria de Estado 

dos Direitos Humanos do Ministério da Justiça, consiste no conjunto de medidas adotadas pela 

União com o fim de proporcionar proteção e assistência a pessoas ameaçadas ou coagidas em 

virtude de colaborarem com a investigação ou o processo criminal.  

 Parágrafo único. As medidas do Programa, aplicadas isolada ou cumulativamente, 

objetivam garantir a integridade física e psicológica das pessoas a que se refere o caput deste 

artigo e a cooperação com o sistema de justiça, valorizando a segurança e o bem-estar dos 

beneficiários, e consistem, dentre outras, em:  

 I - segurança nos deslocamentos;  

 II - transferência de residência ou acomodação provisória em local sigiloso, 

compatível com a proteção;  

 III - preservação da identidade, imagens e dados pessoais;  

 IV - ajuda financeira mensal;  

 V - suspensão temporária das atividades funcionais;  

 VI - assistência social, médica e psicológica;  

 VII - apoio para o cumprimento de obrigações civis e administrativas que exijam 
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comparecimento pessoal; e  

 VIII - alteração de nome completo, em casos excepcionais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.044, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2007 
 

Aprova a Política Nacional de Proteção aos 

Defensores dos Direitos Humanos - PNPDDH, 

define prazo para a elaboração do Plano 

Nacional de Proteção aos Defensores dos 

Direitos Humanos e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VI, alínea "a", e de acordo com o disposto no art. 5º, caput e §§ 1º e 2º, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Política Nacional de Proteção aos Defensores dos Direitos 

Humanos - PNPDDH, na forma do Anexo a este Decreto, que tem por finalidade estabelecer 

princípios e diretrizes de proteção e assistência à pessoa física ou jurídica, grupo, instituição, 

organização ou movimento social que promove, protege e defende os Direitos Humanos, e, em 

função de sua atuação e atividade nessas circunstâncias, encontra-se em situação de risco ou 

vulnerabilidade.  

 

Art. 2º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República 

deverá elaborar, no prazo de noventa dias a partir da data de publicação deste Decreto, proposta 

de Plano Nacional de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos.  

§ 1º Para a elaboração do Plano previsto no caput, a Secretaria Especial dos Direitos 

Humanos contará com a colaboração da Coordenação Nacional de Proteção aos Defensores dos 

Direitos Humanos criada pelo Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana.  

§ 2º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos poderá contar ainda com a 

colaboração de representes convidados de outros órgãos da administração pública e de 

instituições da sociedade civil.  

§ 3º A participação nas atividades de elaboração do Plano Nacional de Proteção aos 

Defensores dos Direitos Humanos é de relevante interesse público e não será remunerada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.231, DE 11 DE OUTUBRO DE 2007 
(Revogado pelo Decreto nº 9.579, de 22/11/2018) 

 

Institui o Programa de Proteção a Crianças e 

Adolescentes Ameaçados de Morte - 

PPCAAM. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9579-22-novembro-2018-787359-publicacaooriginal-156778-pe.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1063/2021 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes 

Ameaçados de Morte - PPCAAM, na forma deste Decreto.  

 

Art. 2º O PPCAAM será coordenado pela Secretaria Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto nº 9.371, de 11/5/2018) 

 

Art. 3º O PPCAAM tem por finalidade proteger, em conformidade com o disposto 

na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, crianças e adolescentes expostos a grave e iminente 

ameaça de morte, quando esgotados os meios convencionais, por meio da prevenção ou da 

repressão da ameaça. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 9.371, de 

11/5/2018) 

§ 1º As ações do PPCAAM poderão ser estendidas a jovens com até vinte e um 

anos, se egressos do sistema socioeducativo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

9.371, de 11/5/2018) 

§ 2º A proteção poderá ser estendida aos pais ou responsáveis, ao cônjuge ou 

companheiro, aos ascendentes, descendentes, dependentes, colaterais e aos que tenham, 

comprovadamente, convivência habitual com o ameaçado, a fim de preservar a convivência 

familiar. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 9.371, de 11/5/2018) 

§ 3º Não haverá necessidade do esgotamento dos meios convencionais referidos no 

caput na hipótese de patente ineficácia do emprego desses meios na prevenção ou na repressão 

da ameaça. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.371, de 11/5/2018) 

§ 4º Na hipótese da proteção estendida a que se refere o § 2º a familiares que sejam 

servidores públicos ou militares, fica assegurada, nos termos previstos no inciso VI do caput 

do art. 7º da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, a suspensão temporária das atividades 

funcionais, sem prejuízo dos vencimentos ou vantagens. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

9.371, de 11/5/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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